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LEI Nº 3930/04 
Altera a denominação de vias, que especifica, localizadas nos loteamentos denominados “Meu Can-
tinho”, “Jardim Casa Branca”, “Chácaras Casa Branca”  e “Parque Residencial Casa Branca”, no perí-
metro urbano deste Município; revoga a Lei Municipal nº 2197, de 10 de dezembro de 1987; e  os 
Decretos nºs 2781 e 2782, ambos de 24 de janeiro de 1977. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.   Passa a denominar-se “Rua Benedita Maria de Souza” parte da via, com o mesmo nome, 
situada no loteamento denominado “Meu Cantinho”, no perímetro urbano deste Município, que assim 
se descreve: 
 “Tem início na Praça Antonio Bittencourt Sobrinho e segue, pelo seu eixo, por uma distância de 
380,00m, tendo, em toda a sua extensão, uma largura de 12,00m, confrontando, do lado direito, com a 
Quadra “11” e, do lado esquerdo, com a Quadra “02” do  loteamento “Meu Cantinho”, tendo o seu 
final no alinhamento da Rua Manoel dos Santos.” 
Art. 2º.   Passa a denominar-se “Rua Alcides Pizzolito” a rua, com o mesmo nome e o seu prolonga-
mento, situados nos loteamentos denominados “Jardim Casa Branca” e “Chácaras Casa Branca”, no 
perímetro urbano deste Município, que assim se descreve: 
“Tem início na Estrada dos Fernandes e segue, pelo seu eixo, por uma distância de 1100,00m, tendo, 
em toda a sua extensão, uma largura de 14,00m, confrontando, do lado direito, com as Quadras “02”, 
“03”, “04”, “05” e “06” do Jardim Casa Branca  e “09”, “10” e  “11” das Chácaras Casa Branca e 
propriedade de Hirata e Matheus Thompson; e, do lado esquerdo, com as Quadras “01” – 1ª do Jardim 
Casa Branca , “07” e “08” das Chácaras Casa Branca e propriedade de Hirata e Matheus Thompson, 
tendo o seu final no alinhamento da Rua Manoel dos Santos.” 
Art. 3º.   Passa a denominar-se “Rua Zilda da Costa Marques” parte da via, com o mesmo nome, situ-
ada no loteamento denominado “Jardim Casa Branca”, no perímetro urbano deste Município, que as-
sim se descreve:“Tem início na Estrada dos Fernandes e segue, pelo seu eixo, por uma distância de 
280,00m, tendo, em toda a sua extensão, uma largura de 14,00m, confrontando, do lado direito, com as 
Quadras “01” e “14”, assim como a área independente do loteamento, e, do lado esquerdo, com a divi-
sa do loteamento, tendo o seu final no alinhamento da Rua Alcides Pizzolito.” 
Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente. 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, as Leis Municipais nºs 2197, de 10 de dezembro de 1987, e  2781 e 2782, ambas de 24 
de janeiro de 1977. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 30 de novembro de 2004. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 
    . 
Antônio Celso Abdalla Ferraz Secretário Municipal de Administração 


